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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE. 005/2022 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1809052022

MODO DE DISPUTA ABERTO

O Município de Santo Amaro do Maranhâo-MA. Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude, torna público para
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação
na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo

menor preço por Item. Modo de Disputa ABERTO, conforme descrição contida neste Editai

e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n® 10.520, de 2002, Decreto n“

10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, à Lei Complementar n*” 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiaríamente à

Lei rf 8.666. de 1993, bem como á legislação correlata, e demais exigências previstas neste
Editai e seus Anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página

eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as

seguintes atribuições; coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública nà internet; verificar a conformidade da proposta com

requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á

autoridade competente quando mantiver sua decisão: indicar o vencedor do certame:

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

os

Í4H:59M DO DIA 077Õ7/2022“(HÕRÃRÍÕDE BRASÍLIA);

T4H;59M do dia 1907/2Õ22 {HÕF^RÍÒ DE BRÂSIl1Ã)7

DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO;
DATA E HORA LIMITE PARA

ESCLARECIMENTO:

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

14H;59M DO DIA 19/07/2022 (HORÁRIO DE BRASlLlA).

14H:59M DO DIA 20/07/2022 (HORÁRIO DE BRASlLlA).

iSHtOOM DO D!A 22/07/2022 (HORÁRIO DE BRASlLlA).

LOCAL: www.portaidecomprasDublicas.com.br
ABERTOMODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO

1,1.0 objeto desta licitação é a seleção de empresa visando o REGISTRO DE PREÇOS

para a futura e eventual aquisição de cesta básica (gêneros alimentícios) para

distribuição gratuita ás famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Cidadania e Juventude do Município de Santo Amaro do Maranhão -

MA.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.
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1 3 O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO por item,

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as espeafeaps.
do objeto.

?■ no REGISTRO D£ PREÇOS

iOOMBRO

•MM

Bs.

V\slo.

referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como eventuais
2.1. As regras
adesões são que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento e o nível básico do registro cadastra! no PORTAL DE CONTAS

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade PREGÃO, em

forma ELETRÔNICA.

3.2.0 cadastro deverá ser feito no Porta! de Compras Públicas

WWW.portaldecornpraspublicas.com. br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou seú representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos ’praticados diretamente ou por seu representante, excluída

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçao

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros;

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no PORTAL de compras Públicas e mantê-los atualizados juntos aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção dos

registros tão logo Identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

sua

no sítio

em sem seu

observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
3.5.1. A não

desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL ut

COMPRAS PUBLICAS.
com

4.2. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empres^ de pequeno
microempreendedor indrvidual-MEl, limites previstos da Lei Complementar

porte, e para o
123/2006.

4.3. Para o item 2. É Participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno

porie, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n 123. de 14 de dezembro de 2006:

4.4. Será de ampla participação o item: 1.

4.5, Não será admitida nesta licitação a participação de:
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4,5.1. Empresas que estejam com direito de licitar e ^

Pública impedido suspenso, ou que tenham sido deciaradas inidoneos.

<P/00MnBll!JHBD
g>i»< >

contratar com Administração

,#-4.5.2. Consoroio de empresas, qualquer que seja a sua ^e constituição; (NOTA

^^OxPLICATIVA- considerando que é ato discricionário da administraçao diante da

-'/^aliaoâo de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que

existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e

operacional suficiente para atender satisfatoriamente ás exigencias prevista ne E^ta^
ampliando a competivídade proporcionando a seleção de uma proposta^ mais
vantajosa para administração, entende-se que é conveniente a vedaçao de

participação de empresas em consorcio no Pregão tela),

'5#

assim entendidas4 5 3 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico
aqueles que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que

uâizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum,

4.5.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão;

4.5.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

4 6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara sim ou

campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações;

4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3^ da Lei Complementar n° /
123, de 2006, estando apta a usufruir o tratamento diferenciado estabelecido em seus

arts. 42 a 49;

4 6 1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo não impedira o prosseguimento no

certame;

não em

4 6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para .

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo nao apenas produzirá o efeito

de 0 licitante não ter direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar n° 123, de 2006, mesmo que mioroempresa, empresa de pequeno

porte.

4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai.

4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências edltalicias;

4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7“, XXXlll, da Constituição;

4 6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução /

Normativa SLTl/MP n” 2, de 16 de setembro de 2009.

certame, ciente da

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000

SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA



ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNOA SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE

CNPJ: 01.612.671/0001-76

4.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso

^ III do art. 5® da Constituição Federal;

^ J. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante
sanções previstas em Lei e neste Edital.

5. DA apresentação DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

y

as

licitantes encaminharão, exciusivamente por meio do sistema,

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
5.1. Os

concomitantemente com os k
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentação:

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5 3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

sistema eletrônico durante a5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou denegócios,
sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após 0 encerramento do envio de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

e os
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

fl' previdehciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretameníe no fornecimento dos bens:

, 6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, Ct-ASSIFICACÃQ DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que Incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,10 (um decímo de real).
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7 q O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 'nferior a

Vínte^(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a ^ ^^^^ndos.
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

^n^ob pena de serem
eletrônico o modo de disputa

com
in fierá adotado para o envio de lances no pregão

^erto", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos,

prorrogações.

,a de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, aPÓs i^o sera

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doi7.11. A etapa

prorrogada - ^ .
minutos do período de duração da sessão publica.

ão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
houver lances enviados nesse7.12. A prorrogação .

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
inclusive no caso de lances intermedianos.período de prorrogação

forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão7.13. Não havendo novos lances na

pública encerrar-se-á automaticamente.

7 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação autornática pelo sistema

poderá o píegoeiro. assessorado pela equipe de apoio, Justitodamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
7.15. Em caso

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.

de mesmo valor, prevalecendo aquele que7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances
for recebido e registrado em primeiro lugar.

licitantes serão informados, em tempo7 17 Durante o transcurso da sessão pública, os = ^ »

real. do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7 18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa ^
Prlgão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir P°r

suoerior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e tera

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada

Compras Públicas, http://www.portaldeoompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas

dat7e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente apos decorridas v nte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico

utilizado para divulgação.

7.20. . Caso 0 licitante não apresente lances,

7 91 Fm rGÍanâo a oarticipação de microempresas e empresas de pequeno porte. uma

vez enceríada a etapa de lan^ces, será efehvada a verificação automática, junto à Receita

ptdlrardo porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna a®

microernoresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a cornparaçao

Tm os í^"r/s da Xeira coloca^da, se esta for empresa de maior porte^ ass^ como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.19. Quando a

concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

^jelhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7^3.. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

úitifna oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7 25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

7 26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3°. § 2^ da Lei u° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no país;

QOMPBPNHRQfP’

I.O.
íO'

.0

no prazo

e

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e
no País;

no desenvolvimento de tecnologia

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
reabilitado da Previdência Social e que

7.26.4. por empresas que
lei para pessoa com deficiência ou para
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7 28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçao em oondiçoes

diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes

7 29 O oreqoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas)
horas envie a proposta adequada ao último lance ofertada após a negociaçao realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

r duanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
rnáximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

ao

anexos, observado o
isposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. Considera-se^ inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 hs (vinte e quatro
horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.5.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida peíos meios previstos
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no loca! a ser indicado e

dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

8.5.1.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.5.1.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Editai, a proposta do licitante será recusada.

8.5.1.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceiía(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
no Termo de Referência.

8.5.1.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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8,5.16. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias. após o qual

,^00" poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

^■'"'condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais

^ impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
0 caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8,7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chal a

nova data e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8 9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a

subsequente haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

^ DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existencia de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçao. mediante a

consulta, aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro do Porta! de Compras Pública;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

ControIadoriaGeral da União {www.portaldatransparencia.gov.br/ce is);

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Nacional de

c) Cadastro Nacional de
Administrativa, . x
(www.cnJ.jus.br/improbldade__adm/consultar__requendo.php).

JustiçaConselhopelomantido

d) Lista de inídõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribuna! de Contas da União - TCU.
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9 1 1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoaconsultas das alíneas “b”,

^Jurídica do TCU mttDs://certidoesaDf.apps.tcu.gov.br/).
c" e

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de irnprobidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9 1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares,, dentre outros.

9.1.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.

9 1 4. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema da eventual

ocorrência do empate fioto, previsto nos arts, 44 e 45 da Ler Comp ementar n 123. de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçao da proposta

subsequente.

9 2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante sera

verificada Dor meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos por ele

abrangidos^ em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, a

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9 2 1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
rflHa<;trn Dara oue esteiam vigentes na data da abertura da sessão publica, ou

cL a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.í

V- -

Q 9 0 n cipscumorimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto
9.2.2. O oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeiro

rncontrar a{8) oertidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3“, do Decreto
se a consulta aos

lograr êxito em
10.024, de 2019.

9 3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e á °

caminhá-tos. em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)
será convocado a en

horas, sob pena de inabilitaçâo.

q 4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mS a^seXâo dos documentos originais não-digitais quando houver duvida em

relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalinente permitidos.
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

omente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no Item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.8. Relativos á Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Púbiico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIREL); ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de tódas .as alterações ou

da consolidação respectiva:

9.8.4. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

decreto de autorização.

9.9. Relativos ã Regularidade Fiscal e Trabalhista;

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas:

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, relativo

aò domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

óbjeíQ contratual; (SINTEGRA ou FICHA CADASTRAL ou ALVARA);

9.9.3. Prova regularidade com a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta,

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas

administrados;

9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida

V- '

com 0

mediante CND

Ativa;

9.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

mediante CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida

Ativa;
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regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

Prova de inexistência de débitos inadimpíidos perante a Justiça do Trabalho

^ mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com‘
efeitos de negativa.

9-10. Relativos ã Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1 Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica;

9.10.1.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o
pregoe^o exigirá que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo
piano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n®

11.101, dè 09 de fevereiro de 2005, sob pena de Inabilitaçâo;

recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os
demais requisitos de qualificação econômico financeira previstos neste Edital;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta, que comprove capital social mínimo equivalente a
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente. A
Comprovação do Capital Social poderá ser feita tanto pelo Balanço Patrimonial
também por alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial;

9.10.2.1. ('"O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais

demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei

8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código CivH, portanto, até o
quarto mês seguinte ao término do exercício sociai (30 de abrít). Desse modo,
ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este limite,
torna-se exigível,

apresentação dos
imediatamente anterior/’ (Acórdão n” 1999/2014. Processo n° 015.817/2014-

8,_Pi_enàrio, Relator Ministro^Aroldo Cecíraz, 30/07/2014)}.

9.10.2.2, Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados;

a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante ou;

. d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da

IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio
- DNRC, de r de agosto de 1997, art 6®, acompanhada
obrigatoriamente dós Termos de Abertura e de Encerramento.
Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela
Comissão de Licitação, fica dispensada a inclusão

c-ATisnrsa

smpBflíUio

^0^

9.10.1.2. A licitante em

como

para fins de qualificação
documentos contábeis

econômico-financeira, a
referentes ao exercício

C '

na

na

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000

SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA



^ ESTADO DO MARANHAO
^if MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO

secretaria muniopal de assistência social, cidadania e juventude

CNPJ: 01.612.671/0001-76

documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento
do Livro.

9 10 2.3.0 balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por

pmfissionai equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade;

9.10.2.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar çópia

do balanço de abertura ou cópia do livro diário °
inclusive com os termos de abertura e encerramento, (NOTA 5<PLICATIVA^ a
exigência prevista no art. 31. I da Lei n° 8.666/93. será atendida mediante a

apresentação do “Balanço de Abertura", é g que diz o Manual de Licitações e

Contratos do TCU. 4® edição (fi.440).

9 10 2 5 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (urn)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e

deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimonio líquido) equivalente a

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do iote pertinente

O^^WanteSverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por

pessi juSca de direito público ou privado, apresentado em papel t-mbrado da,

emitente! que comprovem ter o licitante fornecido produtos de maneira satisfatória,

compatíveis em características com o objeto desta licitação.
da iniciativa privada, nâo será

mesmo grupo empresarial da
9 112 No caso de atestado emitido por empresa
considerado aquele emitido por empresa pertencente ao

empresa proponente.

Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial

empresas controladas ou controladoras da empresa proponente,
tenha pelo

menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja socio, proprietário

da empresa emitente e da empresa proponente.

9.11.2.1

Prefeitura Municipal de Santo Amaro do Maranhão (MA) se reserva o

airoitn irP realizar diliqências para comprovar a veracidade dos atestados

apresentados, podendo requisitar cópias dos eryectivos
contratos e aditivos e/ou

outros documentos comprobatónos do conteúdo declarado.

9,12. nPMAiS DOCUMENTOS DE HABÍLITAÇÃO:

9 12 1 A existência de restrição reiativamente á regularidade fiscal e

imlede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de

Lefa declarada vencedora, un.a vez que atenda a todas as demais ex,gene,as do

edital.

9.12.2. A declaração do vencedor acontecerá no
fase de habilitação.

Q A ri r oen p nrooosta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada corno

ir Sí sss" rr9

9.11.2.2. A

momento imediatamente posterior à
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administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subiíem anterior

^,„-^arretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

^ sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
nJ Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAiViENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá.

10.1.1, ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2. A proposta finai deverá ser documentada hos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for
o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.v .•

10,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art, 5® da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão esíes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

iO.7. A licitante que deixar de enviar a proposta adequada no prazo estabelecido no item

>0.1 deste Edita! será desclassificada e sujeítar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10 7.1. Caso não seja possível, por algum motivo, enviar a proposta adequada p^o
sistema Compras Públicas, o licitante poderá, desde que dentro do prazo da

convocação, solicitar ao Pregoeíro, por meio do e-mail cplsantoamaro.ma@gmail.com.

11. DOS RECURSOS

11 1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte se for o caso,

será concedido o prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, Indicando contra qual{is) decisao{ões) pretende
recorrer e

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeíro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentada mente.

11,2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

spítqompbo
•/OpiilHJ

■Â

raoiè
Ü.

por quais motivos, em campo próprio do sistema.

falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer11.2.2. A

importará a decadência desse direito.

112 3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazoes

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que oomeçarao a contar do «ennino ^o
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

invalida tão somente os atos insuscetíveis de11.3.0 acolhimento do recurso

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, ho

endereço constante neste Edital.

19 nA reabertura DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

121 1 Nas hipóteses de provimento de recurso qUe leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sêssâo p^ situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

12 1 2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comproyar a regularização fiscal e trabalhista, nos ^
43 SI*’ da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imédiatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento iicitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com o,s dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do

licitante manter seus dados cadastrais atualizados

13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Apôs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, ã autoridade
competente homologará o procedimènto Iicitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUCAO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contraio ou emitido instrumento equivalente.

15.2. adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Aitemativaniente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subiíem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei rf 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei rt° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

(
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16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro oa

assinatura do mesmo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no

termo de referência.

15.5. Prevíamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar

possive! suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

15.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência, no Edital, na e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

i7 HAS CQNDICQES DO OBJETO. DA ENTREGA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência.

18. DO PAGAMENTO

estabelecidas no Termo de Referência,18.1. As regras acerca do pagamento sâo
anexo, a este Edital.

1Q nA RUBRICA E DOTAÇÃO orçamentária

as

, -■ '—'

19.1, Os recursos para a aquisição do objeto, de acordo com os quantitativos

efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria.

19,2. A rubrica orçamentária é a que segue;

02 PODER EXECUTIVO ... r- .. ,v/
07 SEC MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,CIDADANIA EJUV
07 00 SEC.MUNiClPAL DE ASSISTÊNCIA SOClAL.CIDADANiA EJUV

08 Assistência Social

08 122 Administração Geral
08 122 0004 GESTÃO DO EXECUTIVO _ ^ ^,

122 0004 2189 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SEC. A.SOC1AL,

CIDADANIA E JUVENTUDE . - ^ .
3.3.90.32.0,0 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita

FONTE; 1,501.00-500 000 Outros Recursos não Vinculados

on DO REAJUSTE DE PREÇOS

02

02

08
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20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data li

a apresentação das propostas.

20.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,

aplicando-se o índice IPCA/IBGE èxclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualídade.

20.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

20.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusíamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

20.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

20.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

20.6. Na ausência de previsão legai quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo
aditivo.

20.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

51. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n®

10.520/2002, a Contratada que. no decorrer da contratação:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/rètirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta:

21.1.2. apresentar documentação falsa;

21.1.3. deixar de entiegar os documentos exigidos no certame;

21.1.4. ensejar 0 retardamento da execução do objeto;

21.1.5. não mantiver a proposta;

21.1.6. cometerfraude fiscal;

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido ínjustificadamente.

os
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21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as \

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

21.4.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções.

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21,4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados.

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93. e subsidiariamente na Lei 9.784/99.

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalid ade.

21 7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dps

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Santo Amaro do

Maranhão, ou ainda quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e

cobrados judicialmente.

21.7.1. Caso a

(quinze) dias, a contar
autoridade competente.

21 8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15
da data do recebimento da comunicação enviada pela

isoladas ou no

cabíveis.

21.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão

previstas no Editai.

99. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
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22,2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSiVAMENTE por

ELETRÔNICA no sistema www.portaidecomDraspubiicas.Gom.br.

22.3. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

^rIOÍa

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

22,5. OS’ pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licítatório deverão ser
enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, em campo próprio do

Sistema Porta! de Compras Públicas
www.Dortaidecompraspublicas.com.br.

endereço eletrônicono

22.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis peia elaboração do editai e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93.

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

22.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio vww.portaldeco mpraspubllcas.com.br,

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divuígar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabeiecidò, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua yalldade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

23.6, As normas disciplinadoras tía licitação serãò sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o Interesse da

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação deJ
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses >
independentemente da condução ou do resultado do processo licitaíório.

custos,

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita! e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e inciuirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

23.9 O desatendímento de exigências formais não essenciais nâo importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomía e do interesse público.

23.10 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações
prestadas e dos documentos apresentados em quaiquer fase da licitação,

23.10.1. A falsidade de quaiquer documento apresentado ou a inverdade das

mformaçoes nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Editai ^

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23_12_A Secretária Municipal de Assistência Sociai, Cidália e Juventude poderá revogar
este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que
constitua^obice manifesto ê incontornável. ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e
contraditorio.

23.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.

23;12.2; É facultado á autoridade superior, em quaiquer fase deste Pregão, promover
dilipnjíia destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido

apresentados para fins de classificação e habilitação.

23.13. O E^íal e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Praça Nossa Senhora da Conceição S/N
Centro, Santo Amaro do Maranhão - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas

eletrônico www.pórtaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo
endereço, telefone; (99) 98184-4075 è através do E-mail; cplsantoamaro.ma@gmaíl com
ou na pagina portal.santoamaro.ma.gov.br.

23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.14.1. ANEXO I - Termo de Referência.

23.14.2. ANEXO II - Modeib de Carta Proposta de Preço;

23.14.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços;

23.14.4. ANEXO IV- Minuta do Termo de Contrato.

Santo Amaro do Maranhão/MA, 22 de junho de 2022.
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NOTA explicativa- Considerações iniciais; o ÍSoemprSS^e Empresas

»«“»•srs sssrs .• 12».«».
"pequeno Pone, Çonfor^ ^

fundamentação LEGAL —'

. «.=»»«.itoo. —ô:,a%rtí.i— 4’
objetiva selecionar a P™P°^ os princípios da legalidade, da

julgada em estrita conformidade c Publicidade, da probidade
■'■.coSSS.. S «“ S" »t,u™n» oo™.»..no, ..

correiatos, e ainda:

isonomia, e

processada
impessoalidade
administrativa, da
julgamento objetivo e dos que lhes sao

e

1 ■ no in'^20/2002 e na lei n” 8.686/1993, lei

coC^flzSTÍLTçõet. d.™;, no™.. I.g.l. PO«"»W-
i. OBJETO:

ocntQTRO DF PREGOS para a futura e

Seleção de fgêneros alimentícios) para distribuição

iSnâ: íodí cSre íuventude do Município de Santo Amaro
Maranhão - MA.

A cesta básica será formada por 13 (treze) itens
abaixo;

1.1.

conforme demonstrativo
1.2.

COTA PRINCIPAL

QTD DE
CESTAS
BASiCAS

V. TOT^_V. UNITDESCRIÇÃO DOS ITENS
benírcíado, pqlido,

TÍPO 1, PACOTE DE

QTDUNDITEM
ARROZ

longo fino, 20.654,13
.j j.^Q

feOaõ caríõcaT^cote de 1 kg -
r.OTA PRINCIPAL

FARíNHA DEnVlÃNDIOCA. CLASSE
amarela, pacote PE 1_^ __
TmCAO DE MILHO. PACOTE DE 500

BRÃNCÕy

5KG

11.2611.26
V_ 1KG

3.87
1KG

1.90
2 GRPCT

CRISTALAÇÚCAR
RFFljsjApO, PACOTE DE 1 KG
XEITE em POTNTEGRAL, PACOTE

-^l^^jyf-pS^TÕR^O E MÕÍÜb,
A VÁCUO, PACOTE DE

3.^3.43
KG

19.589,79
2PCT

EMBALADO

MACARRAO ESPAGUETE PACOTE DE

^^COLATÃDÕ"E!ÍrK), PACOTE DE
400 GR

Big^r.niTO CREAM- CRAKER. PACOTE

17.128,56
2PCT

4,902,45
2PCT

4.464,46
1PCT

3.-70
2PCTUND01

SENHORA DA CONCEIÇÃO; S/N - CENTRO - CEP; 65.195-000
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA

praça nossa
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^óêo ÃPRlslNTÃÇÃÕ
redondo, classíficaçao
rARACTERiSTlCAS ADICIONAIS EM
ReS TIPO MARIA, PACOTE COM

DE 125 GR {PESO DRENADO),
sem amasso, vazamento E
fErrugem que contenham data

3 DE FABRICACAQ DE VAüDADj,

v.r»

6,343,17
pct

LATA

10,503.50 i

UND
13.1313.13FRAS ! ni PO OE SOJA, EMBALAGEM 900ML . j

• TOTAL

-ffrfAL DE 7'^'UNIDÃDÍSI

R$ 126.441CO
RS 948.300,00

rOTA reservada

qtd de

CESTAS
BASICASUND

V. TOTALV. UNIT
DESCRIÇÃODOSJTENS

BEf^FlCIÃDa
TIPO 1. PACOTE DE

QTD
iTEM ARROZ

longo FiNO
5 1KG.

20.654,13

KG

CARIOCA, PACOTE DE 1 KG 11,26i FEIJÃO
i ^HTA PRíNCIPAÇ

farinha de mandioca,

11,26

i KG
CLASSE

3,873,87
1KG

3,80FLOCAO
2.500

2 GRPCTUND
branco.CRISTAL 3,43

rPfÍnADO. PACOTEDEJKGl^^^
L0fg“ÊMTolNTÊ^AL, PACOTE DE
400 GR

CAFÉ ÊM
EMBALADO A
250GR

MACARRAO

'—Í^^ÕIÃTÃDÕWpS. PACOTE DE
400 GR

3,43
1KG

19,589.79

2PCT ■p5"TÕRRADÕ^ MOIDO,
VÁCUO. PACOTE DE

ISPAÕJEfÉTÃCÕfÊDE

17,128.56

2PCT
4.902.4 5

PCT
4,46O'-- 4.46

1
CRÉAM- CRAKER, PACOTEPCT

7,40BISCOITO
de 400 GR

3,70
2PCT

RISCOITO APRESENTAÇAO
redondo, CLASSlFlCAÇAO
TARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM
recheio tipo MARIA. PACOTE COM

2 4Ò0 GR rrr:;:r'
cAí?niNMA AO MOLHO DE TOMATE.
sardinha AO M DRENADO)

VAZAMENTO

6.343,17

PCT

LATA DE E

ferrugem^que contenham data
pfippir.ACAO DE VAUD4^

10,503.50
OEUND I 3.

FRAS

CO 1 1

13.1313,13SOJA, -EMBALAGEM_900Mk
TOTAL

ÓLEO DE RS 126.44

CEP; 65.195-000
SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - “NTRO ■

AMARO DO MARANHÃO - MAPRAÇA NOSSA
SANTO
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Fls.:

Rub.: ■’g^.P*»TADO 00 MARANHÃO ««mSrt

MUNldPlO DE SANTP SMAL, CDADaSÍÍE MeStOÜF

i<»A
t.a

ip

CNPJ: 01.612.671/0b01-70 RS 316.100.00
nR 7-500 UNiDADES

02 (duas) easas decimais no preço
unitário de cada item

Serão aceitas até
ofertado.

1.3
lO ^

í. „.o M.» »ncdo, P-J•'“"í.SSía. ™

colocado da cota principal.

•-5?

Na hipótese1.4.
ao

cota principal. a

smoresa vencer a cota reservada e
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

a

Se a mesma

contratação das
1.5.

das cotas reservadas

será dada a prioridade '1^ ®«3°,es°®ua™fcados como microempresas

8^ §4^ do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.6.

«Krinfl a Prefeitura Municipal a

Sísrs.n;“SKTro«o ™ *
condições.

1.7.

Juventude é
e diretrizes

2.

A Secretaria Municipal de *®®'®‘®"°g^entàçâo'^da^^^
responsãvei pela organszapo • social, tendo o compromisso ^

SiWicas municipais referentes a . ^ g de qualidade à populaçao

Sar programas, projetos e cidal de forma integrada
°em Situação de maior

=fado":.>4 Sonai de Assistência Sociai - PNAS.
Destaca-se, que a principal demanda apresertada gas fam^^^
fo que assegura o auxílio a mer^ajâo (oeste ^asic^^)

2.1.

2.2.

não

*, C=.t.. bí.».* P ®LSSblo* ”
“"S" »r. .bb°,". »*•

pelas famílias de baixa renda.

A doaçao

econômicos negativos c.
combale da disseminação
serão sofridos principalmente

2.3.

F„„a<, M»«cip.i pp «'fSK .*
' =•■••• .... °

serve para futura e eventual

Diante do exposto o
sociai que

df pS^é uma ferramenta que

2.4.

CEP: 65.195-000
CONCEIÇÃO, S/N-CENTRO

- MAPKAÇA NOSSA SENHORA^OA^^^^
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Fls.:_estado DO M^ANHÃO
MlJNiCÍPlQ DE SANTO AMARO DO MARANHAO

MUNtCiPAl DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE
CNPJ: 01.612.671/0001-76

IJp/M.lIpPiRuii.:
SECRETARIA

annisirão de produtos/serviços com demanda variável. Outro aspecto

^ imDortante é que com o registro de preços suprirá as demandas existentes,

^d?Srcomo forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva

^--'"^orçamentária em sua totalidade, utilizando os
recursos financeiros de rorma

sustentável, podendo inclusive, melhorar a
através da implantação de um cronogramá.

organização das compras

4 5 Os elementos técnicos descritos neste instrumento
são “s rronimos

necessários para assegurar que a contratação se de de forma saíisfatona,

mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas e ainda,

gasto radonal dos recursos públicos. Desta form_a as
neste termo de referência e as exigencias

a obtenção de produtos

2.5.

com as

assegurar o
especificações constantes _
editalicias são necessárias e imprescindíveis para
de qualidade e que atendam às necessidades do Município.

3. CONDIÇÕES GERAIS DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
A indicação dos ingredientes nas especificações técnicas

é rninima.

podendo o produto ofertado pela licitante conter outras
substancias

alimentícias aprovadas.

3.1.

rotulagem contando informações
sobre suas características.Os produtos serão fornecidos com

conformidade com o exigido pelo GÔDIGO DE DEbtbA
CONSUMIDOR".

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS;

Os bens a serem adquiridos enquadram-se
Smuns nos termos da lei nMO.520/2002.

B. RESULTADOS ESPERADOS:

Economia para os

3.2.

de

classificação de bensna

4.1.

valores de referência.cofres públicos, baixando os
5.1.

sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura,
aiocando

sorneS 0 necessário para cada aquisiçao.
5.2.

Aquisição de produtos/serviços de qualidade.
estratégias de SUPRIÍ^EHTO:

5.3.

6. MÉTODOS E

parcelada.

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO:

6.1. O

CENTRO - CEP: 65.195-000nossa SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N
SANTO AMARO DO MARANHAO - MA

PRAÇA
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ESTADO DO MARANHÃO ,,,%n Rtih •

CNPJ; 01.612.67l/0002.*7Ê

realizado pela essa Administração.

liiii
«g,1,111

a partir do mapa de preços constante do
base em pesquisa de preços• L1*

recebimento doobjeto, da entrega, doDAS CONDIÇÕES do
/ OBJETO:xW

\y
0 fornecimento se^ ®^“ordem'de^forne^^^^ em remessa
prazo de 10 (dez) dias. contados da ordem ae loine
parcelada.

8 2. O produto será recebido:
dias), pelo responsável peio
efeito de posterior verificação de

neste Termo de Referência e
a) Provisoriamente, no prazo de 05

na proposta,

b) o bem poderá ser rff node SferènoTatníprotosta° d^ve^do
especificações , fdoisl^dias a contar da notificação da contratada.

sua

/< '''

as

ser

às suas

da conformidade com as e®P®n'|Í“f®|aceitaçao, que se dará atec) Definitivamente, após a consequente

8.2.1 Na hipótese de a verificação

■ r—r.rsi"3eíx. n»d. d. p«..

'oSaçsÊsÍaoontratada,

8.3.

9. DAS

A contratada obriga-se a;

9 1 1 Efetuar a entrega dos produtos em perfertas^^^^^^^
' indicados pela Admmistraçao. eni estrita 0 çQ^stando

9.1. e iocai

de validade.

9.1.2. Responsabilizar-se pelos Vidos e danos deoomentes do ^^ei n“
com OS artigos 12. 13. ibezo.uu
8.078, de 1990);

Substituir, reparar
termo de referência, o obieto com

fixado neste
ou corriqir. às suas expensas. no prazo

avarias e ou defeitos.9.1.2.1.

_ CEP: 65.195-000
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FIs.:

Ju

ESTADO DO MARANHAO

Sta—

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,
inerentes

objeto da presente licitação,

Rub.‘.Uy'
f~~V

.f''

^ ao

-Cí,4. Comun^ar^ Admimsljação, prazo ^os^quJm^pfsStemanteceae a ■ - _ com a devida comprovação,

O

que. - . .

cumprimento do prazo previsto
as

9.1.5. Manter, _
obrigações assumidas, todas as
exigidas na licitação;

, ». . »rc«™. po. •'“■S
”e5fp£p ”S“p.r»pll«. .u„ÍP.d.. no T.™o 0.

9.1.6

minuta de contrato;

S , 7 Não permitir a utilização de qualquer trabaipo d^ meno,^^^^^^^^^^^
. SSSÍo-Sfo r™,oTr“oo»5 ,no. .™ »0*o

noturno, perigoso ou insalubre.

9 1.8. Responsabitizar-se

execução do contrato.

ou na

a incidir na

A contratante obriga-se a.9.1.
Editai e seus anexos;

condições estabelecidas noReceber 0 objeto no prazo e

V.*., minpd...m.n», “ X.pSfoÕn» "o* mS TZ pr?piK
?rtrpT2rp"p“.-«.-««

escrito, sobre imperfeições,
objeto fornecido, para que seja

9.1.1.

9.1.2.

■V

, falhas ou
1 substituído,à Contratada, por

verificadas no
9.1.3. Comunicar

irregularidades
reparado ou corrigido,

da CONTRATADA

fornecimento do

assumidos pela

9.1.6. A Administração não ^SosT^xecuçâo do presente
Contratada com terceiros, ainda qu ^ terceiros em decorrência de

rrr.s.r*c.“:r«~^^
CEP: 65.195-000

SENHORA DA CONCEIÇ&O, S/N - ÇE^TRO •
SANTO AMARO DO MARANHAO - MA

praça nossa



FIs.:

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHAO '{f^^
SeTARÍA municipal de ASSISTêNOA SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE
CNPJ: 01.612.671/0001-76

,r'

Rub.;■mk iS>-
.<'r

.

10. DO AUMENTO E SUPRESSÃO:

M rí=» rnwTRATANTE o objeto da contratada poderá ser suprimido

"'“rumeSedo atfo We íe e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, facultada a supressão além desse limite. P°''

ente as partes, conforme disposto no artigo 65. paragrafo primeiro e segun ,

inciso il, da Lei n° 8.666/1993.

ou

11. DA SUBCOHTRATâÇÂO;

admitida a subcontratação do objeto iicitatório.11.1. Não será

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

12.1. É admissível a fusão c^o^
m4o onai™!- ji.- ™«j; ■;

SSrpSf. «SlnWo à oon.™,d.d.
do contrato.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO:

os

á exercida por um representante
no curso da13.1, A fiscalização as dúvidas que surgirem

“^S^d^cd-r,” rLod^«n~^^
13.2. A fisoalizaçao de que terceiros por qualquer irregularidade, ainda

fornecedora, inclusive peran redibitórios, ou emprego, de

resultante de inferior, e, na ocorrência desta não
^ da Administração ou de seus agentes

art. 70 da Lei 8.666/93.

da

que
material inadequado ou
implica em co-responsabilidade
propostos, de conformidade com o

to todos ,as ocorrências
e ano, bem,3,3. o fl.d.l do oddt»» -"•SíorcdSrindlSo dl., rto

,;o.S™d?..%—” d .dWd.d. »n,oe,.n,, p». •. P»-M.„p«
cabíveis.

for

14. DO PAGAMENTO:

14,1. O pagamento será pilcLT ou^FatÍa, Ifial^és de^or^
contratado.

d.cp,,p». «e

““té 5 Sddd) dia* «.!=. »"»«»= »• '<•
14.1.1. Os pagamentos

iimite de que trata o
efetuados no prazo

CENTRO CEP: 65.195-000PRACA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N ^
^ ’ santo amaro do MARANHAO - MA
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'•* SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDTLDWArt-JHIJB
TODE

I' ewpj: 01.612.67i/0Q0X-76

apresentação da Nota Fiscaí, nos
1993.

14,2. Considera-se ocorrido o recebimento
que 0 órgão contratante atestar a execução do objeto

do contrato

,4.3. A «oB F»=.l ou F.t«« f»»«
“"5Sa,Sirri1u1“Í “b™So !Soc,.o.0a uo «A. 39 d. Loi

8.666, de 1993.

8.666. determos do art. 5°. § 3°, da Lei n'

aos

Normativa n*’ 3. de 26 de abni de 2018.
dos documentos pertinentes

“po^st^^uInSpí^^^
S-Tef ^^'^ituaçâo, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

1 ;—\

constar como emitida a
14.5, será considerada data do pagamento o dia em que

ordem bancária para pagamento.

à contratada, será realizada consulta para verificar
a

de habilitação exigidas no edital.14.6. Antes de cada pagamento
manutenção das condições

,4.7. Con4,«,.=, • *.çâ. 3. 3™S““'“«2
sua notificação. "^.^0 *^^pmsen1e sua defesa. O prazo
regularize sua sítuaçao ou, no g critério da contratante,
poderá ser prorrogado uma vez, por igua! período.

Poder Público, bem como ocorrências impeditiva

--s

14.8

Administração

temporária de participaçao
proibição de contratar com o
indiretas.

14.9. Previamente ® gj^^ar^consíta ^pTridentfficar “ísivel^ susppnsão
Administração devera âmbito do órgão ou entidade,

SSfdetn*^0 poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

,4.,„. Na. .„.nd. ,.9f " “r o'...-..-., «u, c». 9u.n.. .

PRACA nossa senhora da conceição, s/n - CENTRO - CEPi
65.195-000

PRAÇA NOSSA maranhão - MA



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE

CNPJ: 01.612.671/0001-76

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

■''^pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

r4 11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14 12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos
serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada

não regularize sua situação.

Proc..J• O'yji

■ Xm
Rub.-. CSí-

--V

^5

contratada inadimplenteSerá rescindido o contrato em execução com a
no município, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse publico

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima

autoridade da contratante.

14.12.1.

14 13 Nos casos de eventuais, atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa

de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data d

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, e calculada
mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = t X N xVP, sendo:
EM - Encargos moratôrios;
N = Número de dias entre a data prevista para
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.

r^TTobOI6438 n
TX = Percentual da taxa anual =

pagamento e a do efetivoo

(6/
1001I = (TX)

6%irj

365

15. DO REÂJUSTE DE PREÇOS:

de um ano contado da data
15 1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo

limite para a apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da

contratados poderão sofrer reajuste após o iníerregno
índice IPCA/IBGE exdusivarnente para as

ocorrência da anualidade.

15.1.1.

contratada, os preços
de um ano. aplicando-se

obrigações iniciadas e concluídas após a

15 2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mimmo de um

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

ano

15 3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de 5
rONTRATANTE paqará à CONTRATADA a importancia calculada peta

—í., ww.n* •

seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
oortgaaa

SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP; 65.195-000
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA

praça nossa



ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 0i.612.671/000i-76

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços

valor remanescente, sempre que este ocorrer.

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para
0 definitivo.

Fls.:r
Rufa.;

Ç\s. ^

reajuste será, obrigatoriamentew

ser extinto ou de

O qm vier a ser determinado pela legisIaçao então em
vigor.

índice substituto, as partes
do valordo pr.o.

remanescente, por meio de termo aditivo.

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. DA GARANTIA:

Não haverá exigência de garantia contratual da execução
das sanções administrativas

16.1

17.

administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei
n

decorrer da contrataçao.
Comete infração
10.520/2002, a Contratada que, no

17.1

instrumento equivalente,termo de contrato ou aceitar/retirar o
de validade da proposta,17.1.1. não assinar 0

quando convocado dentro do prazo
falsa;

documentos exigidos no certame,

17 1.2. apresentar documentação

17.1.3. deixar de entregar os

17,1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.5. não mantiver a proposta,

17.1.6. cometer fraude fiscai;

de modo inidôneo;17.1.7. comportar-se

assumido injustificadamente.

17.2.

reserva, em

compromisso
declaração falsa

comoCorisidera^se comportamento inidôneo entre outros,
quanto às “"diçoes de particjpaç , ^ j momento da licitação,MFIEPP OU O conluio entre os iiciianies, em h h
mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.3.

*ss“2 rS;*“”£ rssssrs
criminai, às seguintes sanções.

O17.4.

nos

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000
SANTO AMARO DO MARANHAO - MA

PRAÇA
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: —r^rofr ^—
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?roc...
íiàJ

LpVliflPi Fls.:„
Rub.'.

"“srídSSi.V';?^^
concretamente, pelo prazo de ate dois anos,

fíC
estimado do(s) item(s)

Visto,

o órgão, entidade ou
e atua

a Administração

17.4.4. Declaração de da punição ou até

Pública. mSoão perante a própria autoridade que aplicou
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Contratante pelos prejuízos causados.
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A aplicação de qualquer das
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subsidiariamente na Let 978499.
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proporcionalidade,

a. multe, devide. -ou
»»“■ ” *

Ativa Municipal e cobrados judicialmente.
multa deverá ser recolhida no prazo de 15
multa devera comunicação enviada

17.5.

na

17.6. A

17.7,

contratante determine,17.7.1.Caso a
(quinze) dias, a contar
pela autoridade competente,

de outras medidas cábíveis.

\

17.8.

da licitação
atos praticados no decorrer

As infrações e sanções relativas a
estão previstas no Edital.

17.9

DOTAÇÃO ORÇAMEHTÂRIA18. DA RUBRICA E

A rubrica orçamentária é a que segue:

02 PODER EXECUTIVO ^«,o-rcMniA aoPIAL CIDADANIA EJUV

Sr07«SEaMU^KL%tAS^
08 Assistência Social
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Rub.: ^

08 122 Administração Geral
riR 192 0004 GESTÃO DO EXECUTIVO

08 122 0004 2189 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SEC.

A,SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE „ . . ^
3 3 90 32.00 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita

FONTE: 1.501.00-500 000 Outros Recursos nâo Vinculados
procôsscn :

fls. T.

Visto.19. ÓRGÃO GERENCIADOR:

1Q 1 A Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Assistência Social,

êlda^ania e Juv^n ude do município dê Santo Amaro do Maranhao (MA)

Sravt do Departamento de Compras irá
airdv«í3 U H Sistema de Registro de Preços (SRP),atos de controle e administração
a ser gerado pela licitação.

do Maranhão (MA), 09 de junho de 2022.Santo Amaro

Isabel dos santos Barbosa
Solicitaníe de Despesas

Portaria 111/2019
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despacho da autoridade competente

olifJMfi
Rub.: ■«■y”—

processo n“,
Sic n®
I w» *•.

Com fundamento legal
aprovo o Termo de Referencia, bem como
autorizo a realização da licitaçao para
aquisição de cesta básica (gêneros alimentícios)
pZ distribuição gratuita às famílias caren^^ d®
interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Cidadania e Juventude do Mu^^ipio d
Santo Amaro do Maranhao -
observância aos dispositivos da Lei 10.52D/UA

suas alterações e demaisLei 8.666/93 e

legislações correlatas.

, /2022-Em: -V -U.

I

,,.;i'1 i f/i

s».,, Cld.d.™ .d—

Portaria 010/2021
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ANEXO lí MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1809052022

PREGÃO ELETRÔNICO N° PÊ.005/2022

À Pregoeiro do Município de Santo Amaro do Maranhão (MA)

Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n® 005/2022

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome da Fantasia:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:CNPJ:

MUNIIPIO:CEP:ENDEREÇO:
EMAIL:TELEFONES:

REPRESENANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

Nome Completo:
CPF:

MUNICÍPIO:
EMISSOR:RG:y

CEP:ENDEREÇO
EMAIL:TELEFONES

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA

AGÊNCIA C/CBANCO

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a seleção

de empresa visando o REGISTRO DE PREÇOS para a futura e eventual aquisição _de
mobiliário escolar, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação,

conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2022. Segue proposta

descrição dos itens na planilha abaixo:

com

MARCA

(Obs.: PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
UNITÁRIOSI

R$R$UNIDDESCRIÇÃO QTDEhouver)ITEM

1

TOTAL GERAL

(valor numérico e por extenso).Nossa proposta tem preço total de R$=
Condições de Pagamento:
Prazo de Execução;
Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 que nos

preços propostos encontrasse incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer

outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como

despesas de transporte e entrega dos produtos.as

Localidade, data. mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000

SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA
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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUVENTUDE

CNPJ: 01.612.671/0001-76

ANEXO »l

N|\#ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 12022

PROCESSO ADMINSITRATIVO N'» I2Q22

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o município de Santo Amaro do

Maranhão (MA), por intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no

XXXX, inscrito no CNPJ sob o n” XXXX, neste ato representado por (NOME DA

AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n® XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada

em XX/XX/XXXX, e em confomiidade com as atribuições que !he foram delegadas;

Nos termos da Lei rf 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor: do Decreto Municipal n® 008/2013; aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei rf 8.666. de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas

nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas, e nas quantidades

cotadas, atendendo as condições previstas no edital e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de mobiliário escolar,

para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, especificado(s)
do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão n°

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
no(s) item(ns)

/20...

independentemente de transcrição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao benefciário do

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPEÇIEIGACÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as

demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

:atos. representante)endereço, con-ornecedor (razão social. CNPJ/M

Item Valor

total

Valor

unitário
QtdeUndEspecificaçãodo

T.R.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000

SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA
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CNPj; 01.612.671/í»01-76

io/,i

Os recursos para aquisição do objeto do presente registro de preços de accil-^o

ocasião rcISVa^çla própria e serão certificados por

'*■ cláusula quarta - DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃQR IMÃO PARTIttlPAMTFg

4 1. A Ata de registro de preços, durante sua vaiidade, poderá ser utilizada
qualquer orgao ou entidade da administração pública que não tenha partictoado do

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
ict h vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as reqras
estabelecidas na Lei n“ 8.666, de 1993: v » e as legras

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços observadas as
condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não^ dó fornecimento
decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obriqacões

pStlcíiantes^'^^'^^^ decorrentes da ata assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

® limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitabvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e orgâos participantes, Independentemente do número de órgãos não
participantes que vierem a aderir à ata. ^

4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de
vigência da ata.

4.4.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante

4.5. Cabe ao órgão não participante realizar ps atos relativos à cobrança do
cumprimento por parte do prestador das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicaçao, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais relativas ás suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado.

4.6. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de reqistro de
preços. ®

por

4.7. Todo órgão, antes de contratar^ . , 0 fornecedor registrado, deve assegurar-se
que a contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores

praticados.

com

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECQS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua publicaçao. nao podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses
incluídas eventuais prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso lll do
artigo 15 da Lei n® 8.666 de 1993.

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA

3® do

CEP; 65.195-000
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CNPJ: 01.612.671/0001*76

^\s.

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos

preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

S. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO CANCELAMENTO

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o{s) fornecedor(es) para

negociar{em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aòs valores de mercado observará a classificação original, (suprir o item

quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata).

6.5, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
6.5.2. Convocar os

negociação.

6 6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,

6.7.2. Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivaíente no prazo

esíabeleoidD peia Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000

SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA
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CNPJ: 01.612.671/0001-76

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da^ató
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7, CLÁUSULA SÉrmA
LICITANTES

7.1. Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico rf xxx/2022, do município de Santo

Amaro do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes

fornecedores;

i

6

DO CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS

ao

INFORMAÇÕES
PARA

CONTATO

(email, telefone.
REPRESENTANTEENDEREÇOCNPJFORNECEDOR

etc)

Valor

Total

Valor

UnitárioQtdeUndEspecificação
R$R$

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8 1 As condições gerais do fornecimento, tais como ps prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo ao edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixa^of
preços, inclusive q acréscimo de que trata o § 1° do árt. 65 da Lei n 8.666 de 1993.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

8 4 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n® 10-^0, de
2002 do Decreto 10.024. DE 2019; da Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do

Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n 8.666,

de 1993, subsidiariamente.

8.5. O foro para dirimir questões relativas â presente Ata será o da Comarca de

Humberto de Campos/MA, com exclusão de qualquer outro.

8 6 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada êm .... (....) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada peias partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 5/N - CENTRO - CEP: 65,195-000

SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA
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Município de Santo Amaro do Maranhão (MA), XX de XXXX

Representante do Órgão

Representante da Empresa

V. .

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP; 65.195-000

SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA
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OOMHHRQ
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO H° XXXX

TERMO DE CONTRATO N“ XXXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE xxxxxx, E A EMPRESA XXXX.

O Município de Santo Amaro do Maranhão, por intermédio da Secretaria

Municipal de xxxx, com sede na Praça xxxx, s/n, centro, nesta cidade,

sob o n® xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E

CARGO), nomeado pela Portaria n® XXXX, de XX/XX/XXXX. e em conformidade com as

atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n® XXXX, com sede na XXXX,

CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada

pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade n» XXXX e CPF n»

vista 0 que consta no Processo n» XXXX, e o resultado final do Pregão n XXXX/XXXX,

com fundamento na Lei n“ 10.520, 2002, Lei n» 8.666, de 1993, e demais legislações

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário escolar, para

atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações

e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e_na
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcnçao.

1,1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do

Pregão n° 12022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.2. Discriminação do objeto

VALOR

UNITÁRIO
QUANTIDADESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
ÍTE VALOR

TOTAL
DEM

1

1.2.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, no

de 10 (dez) dias, contados da ordem de fornecimento, em remessa
prazo

parcelada.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 5/N - CENTRO - CEP; 65.195-000
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CNPJ: 01,612.671/0001-76
Ptocesso

tf

2.1. A contratada obriga-se a:

2.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazò e
loca! indicados pela Administração, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante,

procedência e prazo de validade.

2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei n^ 8.078, de 1990);

2.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste termo de referência, o objeto com avarias e ou defeitos.

2.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,
inerentes ao objeto da presente licitação;

2.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (virite e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida cortlprovação;

2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

2.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência ou na minuta de contrato;

2.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

2.1.8. RespdnsabíHzar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

nem mesmo

3.1. A contratante obriga-se a:

3.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus

anexos;

3.1.2. Verificar mínuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000
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faIháè^’^W3.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado

ou corrigido:

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de comissão/servidor especiafmente designado.

3,1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

3.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
processo,
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

SilCLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DO OBJETO. _DA ENTREGA. DQ

RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. Condições do Objeto, dá Entrega, do Recebimento do Objeto são aquelas prevista
no termo de referência.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR PQ CONTRATO

5.1. O valor do contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxx).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

seguro e outros necessários aode administração, materiais de consumo
cumprimento integral do objeto contratado.

6, CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1.0 prazo de vigência do contrato terá início na data da assinatura e finda em

termos do artigo 57 da Lei n“ 8.666, de 1993.

6.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,

para fins de inscrição em restos a pagar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1, Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o iníerregno de um

31/12/ rios

no
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aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações inièíllB.

^ISRNTOÍimQo.'

ano,

e concluídas após a ocorrência da anuaüdade.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interfegno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada peia última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser ,

determinado pela legislação então em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio denovo

termo aditivo.

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 20XX. na

dotação abaixo discriminada;

Órgão: -
Unidade Orçamentária -

in CA ÁMRULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário â

regularização de falhas ou defeito observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas vícios redibitórios. ou emprego de material
ocorrência desta, não implica em co-inadequado ou de qualidade inferior, e, na ^ r -.j ^

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 70 da Lei 8.666/93.

10 3.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

dos funcionários eventualmeme envolvidos, determinando o que for necessário

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000
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à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentq^^â,
autoridade competente para as providencias cabíveis.

11 .rl ÁliRULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As Sanções Administrativas são aquelas prevista no Termo de Referência e Edital

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n“

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo das sanções aplicáveis.

' o<fc «M» 17^M

12.1.

13.1.

da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
13.2. Os casos

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.

13.4.

13.4.1

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DASVEDAgÕES

É vedado à Contratada:14.1.

utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.1. Caucionar ou

âo contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
14.1.2. Interromper a execução .

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA15

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada
iiirídica desde que sejam observados pela nova pessoa jundica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objet
cidubuias. y administração a continuidade do

15.1.

pactuado e haja a anuência expressa
contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS ORfilSSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

conMas na Ler8.66B, de 1993, na Lei n» 10.520, de 2002
e dema.s normas

federais de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as
contks na Lei n» 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consum.dor

e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1.

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP:
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato

na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DÉCIIVIA SÉTIMA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Humberto de Campos (MA), com exclusão^de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões

oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de

igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo

assinadas.

Município de Santo Amaro do Maranhão (MA), XX de XXXX de XXXX.
.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn“:

Nome:

CPF n°:

C

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP;
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AVÍSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: N“ PE. 005/2022 (SRP).

A Prefeitura^Municipal do Santo Amaro do Maranhão - MA, Poder Executivo, através da Secretaria
Municipal de Assistência Sociat, Cidadania e Juventude, toma público para conhecimento dos interessados
que estará realizando licitação na modalidade PREGÃO, na forma EI.ETRÔNÍCA, para REGISTRO DE

Menor Preço por item, objetivando a seleção de empresa visando o REGISTRO DE
PREÇOS para a futura e eventual aquisição de cesta básica (gêneros alimentícios) para distribuição
gratuita às famílias carentes, de Interesse da Secretaria Municipal de Assistência Socml, Cidadania e
.luventude do Município de Santo Amaro do Maranhão - MA, em conformidade com o Termo dc
Referência disposto no Anexo I do edital, o quai será processado e julgado em as disposições da Lei Federa! n.°
10.520, dc2002. Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2039, à Lei n"' 8.078. de 1990-Código de Defesa
do Consumidor, à Lei Complementar n* 123. de 2006 e Lei n“ 147, de 2014 e subsidiariamente á Lei n° 8.666,
de 1993 e suas alterações posteriores e as condições do Edital à realizar-se às 15:00 horas do dia 22 dc julho de
2022. O Edital c seus anexos estão à disposição de interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, situada à Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N. Centro, Santo Amaro do Maranhão - MA, dc T a 6°.
dfts 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento adiciona! no rn^mo endereço e através do E-mail:
tpljan_toaniaro.nia;fl)i»iiail.com ou na pagina w\vw.sanfoamaro. nia.aov.gov.br.

Santo Amaro do Maranhão (MA), 28 de junho de 2022.

a Aparecida Silvada Conceição
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadanià e Juventude

Portaria: 010/2021.

M

(
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ynNioiMio
P/bdmbbbnhSd

•'-íV tV»A

Ptocessüít
f\s. n'

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES
<a

Visto.

Junto aos autos do Pregão Eletrônico n° 005/2022, na modalidade

Pregão, do tipo Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de

Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado - MA, Diário Oficial do Município -

DOM e Jornal de Grande Circulação.

Santo Amaro do Maranhão (MA), 07 de Julho de 2022.

i

'Ol.-

Maria Aparecida Silva da Conceição
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude

Portaria: 010/2021
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Pt n;

'Oí

Ç\S.

V\slo_
CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessá

rios que foi afixada Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico N°
005/2022, datado de 22/06/2022, a ser julgado em 22 de julho de 2022 às

15h00min, no Mural de Avisos desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a futura e

eventual aquisição de cesta básica (gêneros alimentícios) para distribuição gra
tuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência

Social. Cidadania e Juventude do Município de Santo Amaro do Maranhão -

CERTIDÃO

MA

Santo Amaro do Maranhão (MA), 22 de junho de 2022.

Maria Aparecida Silva da Conceição
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude

Portaria: 010/2021.

(;
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SUMÁRIO ACORDOS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DETRAN/MA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO; PROCESSO AD-
MINISI RAUVO N " 0051531/2022. PAICIES: DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MA inscrito no CNPJ

sob 0 Ti” 06.293.120i'W01-00, ntste alo erprcsattaito por seu Diretor Ge

ral, HEWERTON CARLOS RODRIGUES PEREIRA, brasilei
ro, contador, portador do RG n® 204161020020 SSP/MA c CPF n®

672.851.553-49, e de outro lado, o SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE-SENAT, inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n® 73.471.963/0010-38, neste ato representado pór

SANDRO HENRIQUE SALOMÃO BELO, brasileiro, casado,
portador do RG n“ 153839520004 SSP/MA e CPF n® 695.081.513.
15, resolver firmar o presente acordo de cooperação para viabiliza
ção de descontos em cursos de educação profissional. OBJETO: O

presente acordo de cooperação entre o S^AT e DETRAN tem por

objeto viabilizar o desconto de 30 % (trinta por cento) dos valores

relativos à dc matricula de CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFIS
SIONAL aos indjaliiadores do DETRAN/MA e GERETRANS c

para seus dependentes. PLANO DE TRABALHO; Os funcioi^-
rios do DETRAN/MA c seus dependentes serão atendidos pela filial

SENAT da unidade B 09, nas modalidades constantes no Acordo de

Cooperação, mediante apresentação de comprovação de vinculo com

a empresa. VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência de 24

(vinte e quatro) meses, iniciando-se na data da subscrição do presente

Acordo de Cooperação, podendo, por mútuo consentimento de

bas as parte.s, ser proirogado mediante “Termo Aditivo”. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁMA: Este instrumento não acarreta qualquer ônus

financeiro aos participes, motivo pelo qual nSo se consigna dotação

orçamentária. DATA DA ASSINATURA: 08/06/2022. SIGNATÁ
RIOS: HEWERTON CARLOS RODRIGUES PEREIRA, Dire-
tor Geral do DETRAN/MA c SANDRO HENRIQUE SALOMÃO
BELO, Diretor do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA
GEM TRANSPORTE-SENAT.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO; PROCESSO AD
MINISTRATIVON ® W>51531/2022.TARTES:DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MA, inscrito no CNPJ
sob O if 06.293,120/0001-00, neste ato represwimdo por seu DinSor Geral,
HEWERTON CARLOS RODRIGUES PEREIRA, brasüeiro, crmtadnr.
portador do RG n® 204161020020 SSP/MAe OPF n® 671851.553-49. c de

lado, 0 SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST. ins
crito no CNPJ/MF sob o n" 73.471.963/0010-38, neste ato erpresentado

SANDRO HENRIQUE SALOMÃO BELO, brarilciro, casado,
portador do RG n“ 153839520004 SSP/MA e CPF n® 69^81.513-15,
resolver firmar o presente acordo de cooperação paraviabilização do

contos cm serviços de assistência à saúde. OBJETO: O presente acor

da do cooperação entre o SEST c DETRAN tem por objeio viabilizar o

desconto dc 30 % (trinta por cento) dos valores relativos a prestação dc

serviços dc ASSíST^CIA à SAÜDE aos trabalhadores do DETRAN/
MA c CIRETRANS e para seus dependentes. PLANO DE TRABA
LHO: Os fijncionários do DETRAN/MA e seus dependKilcs scião aten

didos pela filial SEST da unidade B 09. nas modalidades constantes

Acordo ito Cooperação, mediante apresentação de comprovação
de vínculo com a empresa. \TGÊNCIA: O presente instrumento
lerá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-sena data da

ACORDOS

Departamento Estadual de Transito - DETRAN/MA
ADESÃO

Prefeitura Municipal de Paulino Neves - MA
ADITIVOS

Casa Civil e Outros ...

01

...02

02 c 66

ATAS

..04Secretaria dc Estado da Agricultura Familiar e Outras.
ATOS

10Defensoria Pública do Estado

AVISOS

Secretaria de Estado da Saúde e Outros

COMUNICAÇÕES
Secretaria de Estado do TXirismo c Outras

CONTRATOS

Casa Civil e Outros

CONVÊNIOS

Secretaria de Estado da Saúde e Outros

CONVOCAÇÕES
Lusitana Empreendimentos S.A. e Outras

DECISÕES

Secretaria de Estado da Saúde e Outra -

EDITAIS

Defensoria Wblica do Estarlo e Oütros..„

ERRATAS
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Defensoria Pública do Estado

TERMOS DE DESUGAMENfO

Defensoria Piiblica do Estado

TERMOS DE FOMENTO

Secretaria de Estado da Cultura c Outros
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Secretaria dc Estado da Educação e Outros

TERMOS DE RATIFICAÇÃO

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH....
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í D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROSi QUARTA - FEIRA, 06 - JULHO - 2022

à Lei n® 8.07R, de 1.990 - Código dc Defesa do Consumidor, à Lei

Compieraeiítar xf 123. dc 2006 e Ld n” 147, de 2014 e subsidia-

riamcnttí à Lei n° 8.666. dc 199.3 e suas alteraç5e.s posteriores e

as condições do Edünlà realizar-se 15:00 horas do dia2! de julho
dc 2022, O Edital c seus anexos estão à disposição dc interessados na

sala da Comissão Permanente de Licitaçfc - CPL. situada à Praça

Nossa Senhora da Conceição. S/N, Centro, Santo Amaro do Mara

nhão - MA, de 2“ it ó“, das 08:00 ús i2:00 horas, fisclareoiraen to

adiciona! no mesmo endereço e através do E-mail; cplsantoame:

m.ma@oniaiI.com ou na pagina www..santoamarQjna.gov.gov.br.
Santo Amaro do Maranhão (MA), 28 de junho dc 2022. Daniele

Oliveira da Silva Secretária Municipal de Administração, Finan

ças c Planejamento Portaria N® 72/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PKEGÂO FXETRÔNICO: N“ PE. 004/
2022 (SRP). A Prefeitum Municipal dc Santo Amaro do Maranhão

- MA, Poder Executivo, através dá Secretaria Mimicçal de Admi

nistração, Finanças e Planejamento, torna público para conhecimento

dos inteirssados que estará realizando licitação na modalidade PR.Er

GÃO. na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS. d.o

tipo Menor Preço por item, objetivando a Sekçlo de proposta mms

vantajosa para registro de preços objetivando eventual e fiitura rea

lização de serviços de manutenção de computadoras, impressoras e

rede de computadores para as diversas secretarias da Prefeitura Mu

nicipal de Santo Amaro do Maranhão-MA, em conformidade com

0 Termo de Referência disposto no Anexo 1 do eiiital, o qual será

processado e julgado em as disposições da 1-ei Federal n.® 10.520.jle
2002, Decreto n® 10,024. dc 20 dc setembro de 2019. à Lei n® 8.078,

dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à [j:í Complementar
n® 123, de.20ü6 e Lei ii® 147, dc 2014 c subsidiariamente à Lei n®

8.666, dc 1993 e suas aheroçòei posteriores e tus condições do Edital

à realizar-se as 09:00 horas do dia 22 de julho de 2022,0 Edital e seus

estão à disposição de interessados na sala tia Combsâo Per

manente de Licitação - CPL, situada à Praça Nossa Senhora da Con

ceição. S/N. Centro, .Santo Amaro do Maranhão - MA, de 2* a 6®. das

08:00 ás 12:00 horas. Bclarcoimcnto adicionai no mesmo endereço

c através do H-tnaü: epl.santoamaT<Lma@»trn!ul.COm óu na pagina

www.santònmaro má.gov.gov.br. Santo Amaro do MaranhSo (MA),

28 de junho de 2022. Daniele Oliveira da Silva Secretária Municipal
de Administraçto, Finanças e Planejamento Portaria N® 72/2021.

PREFElTÜR^i MUNICIPAL DE SANTO AMARO
DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: N® PE. 001/2022
(SRP). Â PrefeituraMunicipalde Simio Amaro do Maranhão- MA.

Poder Executivo, através da Secretaria Municipal dc Administração,

Finanças e Planejamento, toma púbEco para conhcciracnío dos inte

ressados que estará realizando üciiação oa modalidade PREGÃO, na

forma FXETRÔNTCA, paro REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Me

nor Preço por item, objetivando a aquisição de género.s alimentícios

era geral, visando atender às necessidades da Administração Pública

do Município de Santo Amaro do Maranhão - MA, em coníbrmidade
cora 0 Tertno de Referência disposto no Anexo l do edital, o qual será

processado e julgado em as disposições da Lei Federal n.® 10.520. dc

2002. ITecreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019. à Lei u® 8.078,

de i 990 • • Código dc Defesa do Consumidor, à Lei Conq)Íementíir ii®

123, de 2006 e Lei n® 147, de 2014 e subsidiariamente n Lei n“ 8.666,

de ] 993 0 suas alterações f»stm)it« e as do Edital àtsalizar-se h

09:00horas<bdia2! dejuIhoifc2íX22,OFd!faSescusanc?coscsl3oàdí<íKB!ç^
de infâsssattos ra sala da CesnissSo PeomrKnm de Lídinçào-CPL rihiada â

Pisça Nossa Ssxúiota. da Concctç&>. SN. Cwttro, Santo Anaro

- MA de 2^ a 6', ífa.s 08:00 íh I2;00 Imras. Esdarecrtnçaío ®licÍosa! no nw&-

raú cíxira:^ u através do B-mail; cplsantoama:o.rua@t3nail.çorn ou na pagina

www.santoamaro,Tna.gov.gov-br. SaníQ Amaro do Mar^hão (MAX 28

de Junho de 2022. Daniele Oliveira da Silva Sccretíria Municipal de Ad-

mimshmáo. Finanças ePIanejamento Portaria N® 72/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELFTRÔNICO: N“ PE. 002/'
2022 (SRP). A Prefeitura Municipal de Santo Amaro do Mtiranhão -

MA, Poder Executivo, através da Secretaria Municipal dc Assistência

Social, Cidadania c Juventude, torna.público para conhecimento dos

interessados que estará realizando iicilaçào na modalidade PBEGÃO,

forma ELETRÔNICA, para REGIS TRO DE PREÇOS, do tipo
Menor Preço pw item, objetivando a seleção dc empresa visando o

REGISTRO DE PRK^OS paru a ftiíura e eventual aquisição de kil de

enxoval de bebê (ftalda, meia, luva, banlielra c correlolos) de interesse

da Secretaria Municipal deAssislenda Social, Cidadania e Juventude do

Município de Santo Amaro do Maranh&j, cm conformidade com o Ter

mo de Referência di-spostó uo Anexo i do edital, o qual será processado

c julgado em as di^siçòes da Lei Federal n.® 10.520, de 2002, Decreto

n° 10.024, dc 20 dc setembro <te 2019, à Lei n® 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor.àLei Complementam® 123, da 2006 eUi_n®
147, dc2014 c subsidiariamente áLein® 8.666, da 1993 c suas alterações

posteriores e as condições do Editai à eralirar-se às 13:00 horas do dia

21 de julho de 2022, O Edital e seus uucxos estão à disposiçrsó do

interessados na sala da Comissão Permanente dc Licitação - CPL,

situada à Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Santo

Amaro do Maranhão-MA. de ã--* a 6^ das 08:00 ás !2;O0 homs. Es-

cíarecímcnu) adicional no mesmo endereça o através do E-mail: cpl-

saníoamaro.mB@gmâii.w)m ou na pagina
pov.bf. Santo Amaro do MaranJtão (MA), 28 de junho dc 2022. Maria

Aparecida Silva da Conceição Secretória Municipal àa Assistência

Social, Cidadania e Juventude Portaria; 010/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: N® FE. 003/
2022 (SRP). A Prefeitura Municipal dc Santo Amaro do Maranhão

- MA, Poder Executivo, através dn Secretana Municipal de Admi

nistração, Finanças c Planejamento, toma público para couhecimento

dos inictéssados que estará realizando Üciuição na modalidade PRE

GÃO, tm ftinuà ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PÍiEÇOS, do

tipo Menor Preço por item. objctiv^ido a Seleção de proposta ' ’

vantajosa para registro dc preços objetivando eventual e futura aqui

sição de equipamentos c suprimentos de informática, de interesse do

Município de Santo Amaro do Maranhão/MA, cm conformidade
Termo de Referência dLsposto no Anexo 1 do edital, o qual

será proce.ssado c julgado cm
1Q.520, de 2002, Decreto ü'’

anexos
na

AVISO DB LICITAÇÃO PREGÃO ELEIRÒNICO: N® PE. 005/
2022 (SRP). A Prefeitura Munícip.a! ds Santo Amaro do Maranhão -

MA, Poder Executivo, através da Secretaria MtmicipaldcAssistónci a
Social, Cidadania e Juvcnmdc, toma público para conhecimento dos

interessados que esíaiá, realizando licitação na modalidade PREGÃO,
forma ELETRÔNIOV. para REGISTRO DE PREÇOS, do Üpo

Menor Preço por iiem, objetivando a seleção de empresa
visando o

REGISTRO DE PREÇOS para a futura e eventual aquisição de c^-
ta básica {gêneros alimentícios) pma distribuição gratuita às famílias

carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assist&icia Social,

Cidadania e Juventude do Município dc Santo Amaro do Maranhão

- MA, em conformidade com o Tenno de Refes ênda disposto no Ane

xo 1 do edital, o qual será processado c julgado cm as disposições dá

Lei Federai n.® 10.520, de 2002, Decreto n® 10.024, de 20 de setem

bro dc 2019, à Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consu

midor, á Lei Complementar n® 123, de 2006 c I-ei n® 147, de 2014 e

subsidiariamente à Lei n® 8.666. dc 1993 s suas alterações posteriores

c as condições do Edital à realizar-sc ás 15:00 horas do dia 22 ds

julho de 2022, O Edital e seus anexos est^ à disposição dc iiiicr^-

sodos na saía da Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada

à Praça Nossa Senhora da Conceição, &/N, Centro. S.anlo Amaro do

MA. de 2® a ÍP, das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento

na

mais

MaranhSo

adicional no mesmo endereço c através do E-mail:
. Santo

do Maranhão ÇvlÃ). 28 de junho de 2022. Maria Aparecida
Silva da Conceição Secretária Municipal dc Assistência Social, Cida

dania c Juventude Portaria: 010/2021.

WWW.Dunamni

Axn.iro
com 0

disposições da Lei Federal n.®
10.024, dc 20 de setembro de 2019,

as
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: PE. 001/2022 (SRP)

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: N* PE. 001/2022 (SRP). A Prefeitura Municipal de Santo

Amaro do Maranhão - MA, Poder Executivo, atrayés da Secretaria Municipal de Administração Finanças e

Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados que estará re^izando licitaçao na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor Preço por .tem

objetivando a aquisição de gêneros alimentícios em geral, visando atender às necessidades da Administração
Pública do Município de Santo Amaro do Maranhão - MA, em conformidade com o_Termo de Referência
disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em as nfrJln
10.^0. de 2002, Decreto n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n*» 8.078. de 1990 •- Codigo de Defe^
do consumidor, à Lei Complementar n^ 123, de 2006 e Lei n** 147, de 2014 e ^e. n^
8 666, de 1993 e suas alterações posteriores e as condições do Edital à realizar-se as 09.00

de julho de 2022. O Edita! e seus anexos estão ã disposição de interessados na s^a Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada à Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Santo Amar

do Maranhão - MA, de 2^ a Q\ das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento adicional no ®

através do E-mail: .rnlRantoamaro.ma@gmaiLconi ou na pagina www.sanloamafQ.ma.qoy,9^v^. Santo Amaro
do Maranhão (MA), 28 de junho de 2022. DaniGie Oliveira da Silva Secretária Municipal de Administração.

Finanças e Planejamento Portaria N“ 72/2021.

s

l

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO^jj^^g;;OQg20^

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: W PE. 002/2022 (SRP). A Prefeitura Municipal de Sãirto

Amaro do Maranhão - MA, Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania

e Juventude torna público para conhecimento dos interessados que estara realizando licitaçao na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS do tipo Menor Preço por rtem,

obietivando a seleção de empresa visando o REGISTRO DE PREÇOS para a futura e eventual aquisiçao de kit
de enxoval de bebê (fralda, meia. Uva, banheira e correlates) de interesse da Secretaria

Social, Cidadania e Juventude do Município de Santo Amaro do Maranhao, em conformidade com o Termo de

RofAráncia disDosto no Anexo I do edital, O qual será processado e julgado

Federal n ^ 10 520, de 2002, Decreto n^» 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei 8.078, de 1990 -

díSatra do Consumldor. ã Lei Complementar n^ 123, de 2006 e Lei n« 147, de 2014 e subs.d.anamente a

as disposições da Leiem

DJÂRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE OUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http;//sântoamaro. ma.gov.br/transpafencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; d4c5086130f049466979aa9b8469dbc4dbdd2b4 4

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Lei n® 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores e as condições do Edit^ à realizar-se às 13:00 horas do

dia 21 de julho de 2022, O Edita! e seus anexos estão à disposição de interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada à Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Santo Amaro

do Maranhão - MA, de 2^ a 6S das 08:00 às 12:00 horas. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e

através do E-mail: cDlsantoamaro.ma@amalÍ.GQm ou na pagina wvw,santoamaro,ma.gQV,g,o.y,.Uc. Santo Arnaro
Maranhão (MA), 28 de junho de 2022. Maria Aparecida Silva da Conceição Secretária

Assistência Social, Cidadania e Juventude Portaria: 010/2021.

Í\S.

do

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO; N^ PE. 003/2Ó22 ÍSRP). A Prefeitura Municipal de Santo

Amaro do Maranhão - MA, Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Administração,^ Finanças e
Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando licitaçao na

modiidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor Preço por item,

objetivando a Seleção de proposta mais vantajosa para registro de preços objetivando eventual e futura

aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, de interesse do Município de Santo Amaro o

Maranhâo/MA, em conformidade com o Termo de Referência disposto I do « Tífirde
processado e julgado em as disposições da Lei Federal n." 10.520, de 2002, Decreto n 10.024, de 2

setembro de 2019, à Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, a Lei Complementar n 123,

de 2006 e Lei n® 147, de 2014 e subsidiarlamente à Lei n® 8,666, de 1993 e suas alterações posteriores e as

condições do Edital à realizar-se às 15:00 horas do dia 21 de julho de 2022, O Editei e seus anexos estaa a

disDosicão de interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Praça Nossa

Se^orl da Conceição, S/N, Centro, Santo Amaro do Maranhão - MA, de 2® a 6% das 08:00 as 12:00 hor^.

Esclarecimento adicional no mesmo endereço e através do E-mail: cplsantoamarQ.ma@qmail.com ou na

ro^.».u;um; s^n!namaro.ma.aov.qov.b.r. Santo Amaro do Maranhão ÍMA), 28 de junho de 2022. Daniele Oliveira

Silva Secretária Municipal de Administração. Finanças e Planejamento Portaria N 72/2021.
da

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: N- PE. 004/2022

AVISO DE LICITACÂO PREGÃO ELETRÔNICO: PE. 004/2022 (SRP). A Prefeitura Municipal de Santo
wilrLnhL MA Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Admmistraçao. Finanças e

P,Tn7am:nrtorna%'úblf« dos interessados que estará re^izando Hcita^o na
™ S^hÍ pBEGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor Preço por item.

Referencia disposto no Anexo l do editai, o q 2019 a Lei n® 8.078, de 1990 - Código
Federal n.^ 10.520. de 2002, Decreto n® 0-024. de 20 de ' ^ubsidiariamente à
de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n 123, de 2006 e Lei " ^ horas do

BB h"n _ WIA de 2® a 6^ das 08*00 ás 12:00 horas. Esclarecimento adiclon^ no mesmo endereço e

Finanças e Planejamento Portaria N® 72/2021.

C

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - MA

AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
É GARANTIDA A

http://santoamaro.ma.gov.br/tfansparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d4c5086130f04946B979aa9b8469dbc'ídbdd2b

44

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: PE. 005/2022 (SRP)

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: N® PE. 005/2022 (SRP). A Prefeitura Municipal de Santo

Amaro do Maranhão - WIA, Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania

e Juventude, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando licitação na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor Preço por item,

objetivando a seleção de empresa visando o REGISTRO DE PREÇOS para a futura e eventual aquisiçao de

cesta básica (gêneros alimentícios) para distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse d^a Secretaria
Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude do Município de Santo Amaro do Maranhão - MA, em
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo l do edital, o qual será processado e julgado

em as disposições da Lei Federal n.« 10.520, de 2002, Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei

n* 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n® 123, de 2006 e Lei n® 147, de
2014 e subsidiariamente à Lei n® 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores e as condições do Edital à
realizar-se às 15:00 horas do dia 22 de julho de 2022, O Edital e seus anexos estão a disposição de

Interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada à Praça Nossa Senhora da

Conceição, S/N, Centro, Santo Amaro do Maranhão - MA, de 2« a 6^ das 08:00 as 12:00 horas.

Esclarecimento adicional no mesmo endereço e através do E-mail: cplsantoamaroTna®.qmaií.cQm, ou na

pagina www.santQamaro.ma.Qov.Qov.br. Santo Amaro do Maranhão (MA), 28 de junho de 2022. Mana

Aparecida Silva da Conceição Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude Portana.

010/2021. “

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

htíp://santoamaro.ma.gov.br/transpar6ncia/diarlo
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d<1c5086130f049466979aa9b8469dbc4dbdd2b44

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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niTiifwttf Cte<frB»4,

<« ui) ca.jtiaj I ■ nnntBiiiiai^^AK^Ito^wBHMtoiaB

ccMMA» tmxiiik K m»«A]

UBncks uaiKwu v'«nei - :&ÍDai
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•« BB ftOWBA* » <ítf«» PkJin, «E*OA CAaVAlM Atfom
ilOCftltt GO«S 00 ftAlCMAtO I»3W1. ÍA«*Í. 9U»a«

fiLVâ 6UCK0. »«««• M cw »* A* riPAtfa* naj*Aií«^

•o »«» flfc fttfi «StsJtftm • fttf» M
« k ■hxprciO ft

aaot.»» Od, »n*IO . SW «Si W*«0 W Câ»A^
titfl 4* ttvavi fttf »* •• MtfB ft A^ ft

«cfisçysssí?»».
ncocxn>Ánc£mT7VON^»auaau>CK-.KnAsui

í^s£sSíS£;..^:síriü»—— ■taotia*

nannXA •a^an.m-ra e nmLAOdO; >va «•. ’
«4 MMaACda da sraaarm. aNoiva a |A>3B^ aa

Ay |Mtf;«W03à=Al1
j»/, Al &t/7Jasí $
CIVSmMA FA «RfM ftAM

SojMridAaAaaAUiüMJrrítfMaí^®,

&crs C»g«i>A4 Ctfãtft
.Ca>SA» *

Ab

g5^?^âiSSS2S5.
T^d«yaAf->7 Pr *.

UrAMrtsHÜW»

tf. Itttfo «B ftktf P« » VOTE Aô e OtAíikA «
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